Ofício Nº 092/2015 – GAB  Estância Velha, 18 de março de 2015.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BENS INSERVÍVEIS PARA LEILÃO PARA A COMUNIDADE CATÓLICA SANTO ANTONIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a apreciação e votação dos Nobres Edis.
A presente doação se mostra adequada, pois a Comunidade Santo Antonio, localizada no Bairro Rincão Gaúcho, demonstrou interesse em receber os bens em doação, sendo que o Município não os utiliza mais, bem como são inservíveis para leilão.
Segue, em anexo, relatório de itens por localização, bem como ofício recebido da Comunidade.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos os votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

                            José Waldir Dilkin

                             Prefeito Municipal

A sua Excelência a Sra.

Neila Becker
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
Projeto de Lei 018/2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar, bens Inservíveis para leilão, para a Comunidade Católica Santo Antônio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a Comunidade Católica Santo Antônio, com sede na Rua Raul Pompéia, 190, Bairro Rincão Gaúcho, na Cidade de Estância Velha,  os bens a seguir descritos:

I- Cento e cinqüenta e oito (158) cadeiras escolares adulto, nas cores verde e imbuía;
Art. 2º A presente doação destina-se às atividades inerentes a Comunidade Católica Santo Antônio.

Art. 3º Caso seja dado destino diverso aos bens, conforme  estabelecido no artigo 2º desta Lei, estes reverterão ao Município de Estância Velha.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, 

                                                 José Waldir Dilkin

                                                 Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi

Secretário da Administração

TERMO DE DOAÇÃO

A COMUNIDADE CATÓLICA SANTO ANTÔNIO, neste ato representada pelo Senhor Veraldo Justo Mengue, CPF: 150.916.600-97, RG 00415285350,  com Sede na Rua Raul Poméria nº 190, Bairro Rincão Gaúcho, em Estância Velha,  doravante denominado DONATÁRIO, e o Município de Estância Velha/RS, com endereço a Rua Presidente Lucena nº 3454, CNPJ sob o nº 88.254.883/00014-07, neste ato representado pelo Sr José Waldir Dilkin, CPF nº 158.630.930-72, Prefeito Municipal, doravante denominada DOADORA, resolvem celebrar o presente Termo de Doação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O objeto da doação são cento e cinquenta e oito  (158) cadeiras escolares adulto, nas cores verde e imbuía.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

Os bens móveis objeto desta doação ficam destinados a Comunidade Católica, especificamente ao Centro Comunitário da Capela  Santo Antônio, localizada na Rua Raul Pompéia, 190, Bairro Rincão Gaúcho em Estância Velha.

A Doação está condicionada a que os bens sejam utilizados pelo Donatário em atividades inerentes a Comunidade Católica Santo Antônio, localizada no Município de Estância Velha.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
O DOADOR doa o objeto deste Instrumento, a título gratuito, ao DONATÁRIO, que se obriga a recebe-lo e a utilizá-lo segundo as atividades afetas a Comunidade Católica Santo Antônio
O DOADOR , com a aceitação do DONATÁRIO, transfere a propriedade, a posse, os direitos e as ações que recaem sobre os bens objeto da presente doação ao DONATÁRIO, renunciando a quaisquer pretensões de reclamar, em juízo ou administrativamente, eventuais direitos sobre o referido bem.

CLÁUSULA QUARTA – Do Inadimplemento

O não cumprimento das obrigações constantes da Cláusula terceira implicará na revogação unilateral do presente Termo, pela DOADORA, devendo o DONATÁRIO, às suas expensas, restituir os bens, imediatamente, nas condições em que os recebeu e livre e desembaraçado de quaisquer ônus financeiro, judiciais ou extra-judiciais a que der causa, em decorrência de seu uso, guarda e manutenção, não podendo, também, oferecê-lo em garantia sob qualquer pretexto.

CLÁUSULA QUINTA – Da reversão ao Patrimônio da DOADORA

Ocorrendo a situação prevista na Cláusula Quarta, a partir do momento da restituição do bem, o mesmo voltará, a integrar o Patrimônio do Município de Estância Velha, cabendo à DOADORA deliberar sobre o seu destino.

Parágrafo Único: O DONATÁRIO, cessadas as razões que justificam a permanência do bem em seu poder, deverá proceder conforme disposto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Estância Velha/RS como o competente para dirimir quaisquer questões que resultem deste Termo de Doação, com a renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de comum acordo, as partes firmaram o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo arroladas

_________________, RS,_____________________. 

                  Veraldo Justo Mengue
Associação Católica Santo Antônio 

DONATÁRIO

José Waldir Dilkin
DOADOR

TESTEMUNHAS:

Nome Completo

CPF nº

Nome Completo

CPF nº
